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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CONSIDERANDO o d e v e r d e garantir a transpara n cia adm.ini s trativa , com a a mpla 
divulgação das a t ribu ições regulamentadas e o occsso pUblico às informações rela tivos 
aos c m·gos e s uas con1pc tê nc ias; 

CONSIDERANDO a n ecessidade d e a d e quar as funções dos cargos à::; d e m a ndas a tuais 
d o serviço público. respeitando os limites o rçam e ntários e a legis lação vigente; 

DECRETA: 
Art. 1 n Es te decreto 1·egulnmento os ot.-ibuições d os coi-gos comissionados da Prefeitura 
Munic ipal d e C urro is/PI . conforn1c descri to no Anexo Ú nico des te Decreto . 
Art. 2 " As atribuições de cudu c argo deverão ::1,c r exercidas c ,n con fon11 idudc com os 
princlpios da lega lida de, moralidade, impessoalidade , e fi c iê ncia e public idade. n os 
te rmos d o artigo 37 da Con stituição Fed eral. 
Art. 3" Os ocupantes d os cargos li s tados d everão cumprir as a tribuições estabe lecidas 
n este decreto, observando os limites de s uo c o n1petêncin e o le g is lação oplic.ó.vel. 
Art. 4 ° A nvn.liaçiio do dcsempcnhú das funç ões descri tus ne:'lle d ecrelú será rea l i z ada 
periodicam e n te, d e aco rdo com normas cnn1pl c 1nc n tnres cstn belecidag pela PTefeitun1 
Munic ipal d e C urrnis/P I. 
Art. S" lnteg ra o presente D ecreto o seguinte anexo: ANEXO ÚN ICO - ATH.11:JUJÇ Ô ES 

DOS C ARGOS COM ISSIONADOS. 
Art. 6 " Este llecreto c ntr u e n, v igor nu do tu de s uu p u blicuçüo, prollu.zindo seu s efeitos u 
p arti r de 2 0 de m a io de 2 0 2S, re vogando-se a :s disposições cm contrário. 

Uabinc tc do Prefeito do Munic ípio d e C..:urra is/Pl , e m 20 d e m aio de 2025 . 

-

Raintundo Ma1·tins d e Sou sa Santos Sobrinho 
Prefeito de C urruis - P I 

Rua Padre Monoel Poredes . S / N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ Nº 01.612.752/ 0001-76 

ANEXO ÚNI CO 
ATRfDUIÇÕES DOS CARGOS COMJSSI ONADOS 

1. Coordenador de Proteção e Defesa Clvll 
Vlnculnçilo: Secretaria Munic ipal de Meio /\n1bie nte e Rec ursos Hídricos - Seç3o de 
P rotcçiio e Defesa C ivil 
At r ibu ições: 
1 - Coorde na r as ações d e prevenção, mil igação, pre paração, res p osta e recuperação 
frent e a desastres na turais ou provocad os por ação huma na; 
Jl - E laborar, implementar e manter atuu lizados os planos municipais d e contingê n c ia e 
de defesa c iv il ; 
Ili - Pro 1nover a artic ulação com ó rgãos e s tadu ais. federai s e ins tituições privadas para 
ações conj untas d e defesa civil ; 
IV - S upervisionar e orie ntar c .nmpanhas edu c ativas volta d as à re dução de ri scos e 
desastres no munic lpio; 
V - M oni torar áreas d e risco e pro por medidas d e prevenção e correção; 
VI - Coorde nar o n te ndilncnto c 1ncrgcnc ia l às po pulações afetadas por eventos 
ull v ersos; 
Vll - Gerencia r U!:'I recursos malcriais e hurna n us d a d efesa ci v il municip1d ; 
VTTT - E labor-.1.r re latórios e d ocume ntos técnicos relacionados à s u a á rea de atuação. 

2 . Chef e da U nidade Gestora Orçamentá ri a 
Vi n c ulação : Secretari a Mun ic ipa l d e Meio A mbie n te e Rec ursos Hldricos - U nidade 
Gesto ra Orçamentária 
Atrlbutç6cs: 
1 - Coordenar e s upcrvisio1uu· n e lnbon,çõo, execução e o ncompauhntne nto d o 
orçam ento municipa l; 
11 - Monitorar a confo rmidade d a execu ção o rçamcntúria e financeira com a lcghtlaçiio 
v ige nte . especialme nte a Le i d e R espon sabilidade F iscal ; 
Ili - Pro p o r m edidas de a d e quação orçamentária e financeira. e m artic ulação com os 
ó rgãos seto riais; 
JV - Commlidar os dodos orçnmen tários e finonceiros, elobon:mdo relatórios e 
demonstra ti vos ex ig idos pelos ó rgãos de contro le ; 
V - Gere n c ia r e zelnr pela corre tn ap licnção dos recursos pllblico:s sob s u a a lçada~ 
VI - Acompanhar a ex ecução d e convên ios e con tratos com r e p e rc u ssão orçam entári a; 
VII - Colaborar com a controladoria interna e os ó rgãos de Cisca li.zação externa, 
prestando as in.fonuações n ecessãrias~ 
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VIJI - Orientar os setores adminis t ra tivos quanto aos procedime ntos e nonnas de 
e xecu çõo 01·ço1nentár ia. 

3. C h efe A drninistrativo e Operac iona l 
Vincuhtçiío: Sccrcta r h1 M unic ipa l de Meio Ambiente e R ecursos Hídricos - U n idade 
Admi nis trat iva e Operacio n a l 
Atribuições: 
1 - Coord e nar as a t ivid ades a dministr a tivas e operacionais da unidade. promovendo a 
integração e efic iência d os s erviços; 
1T - S u pervisiona r o func ioruunc nto lo g ís ti c o e opcrncio nal dos s etores v inculados, 
g tirnntindo a regulnrida d c e continuidade dns nções; 
l li - Geren c iar recu rsos humanos. m a te ri a is e p atrimo nia is da u nidade; 
IV - Contro lar a e ntrada e salda de materiais , ze lando pelo u so a d e quado e ccon ôtnico 
dos r CCUl-SOS públicos; 
V - Apo iur a organizuçüo de processos internos, o ti1nizando tlux o s d e trabalho e 1·otinus 
u dn1ini s t rati v us~ 
Vt - E laborar Tclatórios de desempenho e prop<:>r melhoria:~ no$ procedimentos 
admini s tnitivos; 
V 11 - A ssegurar o cumprimento das n orm as legais e adminis tra t ivas aplicáveis aos 
serviços prestados; 
VIJI - A tuar conto cio c nt1·c o gestão s upe rior e os servidores d o unidndc, garantindo o 
c o n1unici-:u;:ão efic i ente e o a linhu.rncnto ins titucion a l . 

DECRETA: 
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10: 8E60760010FD4 

PREF MUNIC DE TANQUE DO PIAUI 
RUA 1~ CE OUTUBRO , 168 
01612618/0()()1-86 Exercício; 2025 

DECRETO Nº 14 , DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 - LEI N.421 

Abre no orçamento vigente crédito adiciof1i1! suplementar e da outras providências 

Artigo l o . - Fica aber to no orçamento vigente , um crédito adicional 
R$16 . 937 , SJ distribuídos as seguintes dotaçOes : 

importancia de 

Suplementação ( + ) 16.937,53 
02 04 01 

233 

278 

333 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

1 0.301.0003.2050.0000 
3. 1.90.16.00 
600 

999 302 

10.301.0004.2020.0000 
3. 1.00. H:5 .00 
600 

999 300 

10.305.0004 .2017 .0000 
3 .3.90.30.00 
600 

999 308 

GESTÃO E EXPANsAO 00 SISTEMA DE SAÚDE 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS. PESSOAL CIVIL 

1.600.00 
F.R.: 1 600 00 

Tronsler6ocios Fundo o Fundo do Rooursos do SUS provemcntes do Governo Fcderol • a1ooo óo 

CUSTEIO/ATENÇÃO PRIMÁRIA 

PROGRAMAS ESPECIAIS OE SAÚDE 1 .900.06 
OUTRAS DESPESAS VAR IAVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. ; 1 600 00 
Translorõncias Fundo a Fundo do Rooursos ao SUS provonlontos do Go11omo Fodon:rl BIOCO do 

ESTRAT~GIA DE SAÚDE DA FAMILIA 

PROGRAMAS ESPECIAIS OE SAÚDE 
MATERIAL OE CONSUMO 

5 .519,27 
F.R.; 1 600 00 

Tr,,insferêneias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Go11emo Fedét.111 Bloco de 

VIGILÂNC IA EM SAÜOE(PFVS) 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTE.NCIA SOCIAL 

394 08.244.0024.201 4.0000 AÇÃO COMUNITARIA CERAL 8.018.20 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCCIROS • PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 660 00 
860 Translcrência de Recursos do Fundo Nacional de Asslsté:nd a Social • FNAS 

999 400 CORONAVIRUS (COVID-19) 

J\rtigo 2o . - O cródito abe r to na forma do artigo ante r ior se.rã coberto com r ecursos 
pz.ove1iic-ntcs de : 

Anulaç!o: 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

•• 12.361.0005.101 1.0000 
4.4.90.61 .00 
509 

999 204 

GEST ÃO E EXPANSÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Ovtroc Tran(.foténckls do Rocursos do FNDE 

OUTROS RECURSOS DO FNOE 

-16.837,53 
F .R. Grupo: 1 669 00 
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PREF MUNIC DE TANQUE DO PIAUI 
RUA 1° OE OUTUBRO, 168 
01612616/0001-86 El(ercício; 2025 

DECRETO Nº 14 , DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 - LEI N.421 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaç!o . 

NATANAE SALES DE SOUSA 
PREFEI O MUNICIPAL 

ID: 0301A47C24324 

PREF MUNIC DE TANQUE DO PIAUI 
RUA 1' OE OUTUBRO, 168 
01612616/0001-86 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 15 , DE 03 DE MARÇO DE 2025- LEI N.421 

-16.937,53 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 

Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$91.344, 80 dis t ribuídos as seguintes dot ações: 

Suplementação ( + ) 91.344,80 

02 02 00 SECRET. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E PlANEJAMENTO 

38 04.122.0011.2005.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 10.000,00 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não V~culados de lmpos1os 

999 000 Não se aplica 

40 04.122.0011 .2005.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 28.400,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não V~culados de lmposlos 

999 000 Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO 

58 12.122.0011.2059.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 20.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não v~culados de lmpos1os 

999 000 Não se aplica 

02 03 02 RJNOO DE MAi\1JI'. EDES. DO F.NSINO BÁSICO -FUNDEB 

175 12.361.0005.2039.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

999 030 FUNDEB 30% 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

233 10.301.0003.2050.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 1.750,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -Bloco de 600 

999 302 CUSTEIO/ATENÇÃO PRIMÁRIA 

PREF MUNIC DE TANQUE DO PIAUI 
RUA 1° DE OUTUBRO, 168 
01612616/0001-86 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 15 , DE 03 DE MARÇO DE 2025- LEI N.421 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

260 10.301.0004.2019.0000 PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 22.041,15 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de lmpos1os 

300 001 REC PROPRIOS FUS 

278 10.301.0004.2020.0000 PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 3.000,06 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -Bloco de 

999 306 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA 

333 10.305.0004.2017.0000 PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 1.153,59 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de 

999 308 VIGILÂNCIA EM SAÚDE(PFVS) 

Artigo 2o .- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

65 12.361.0005.1011.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -69.303,65 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 569 00 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

999 204 OUTROS RECURSOS DO FNOE 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

237 10.301.0003.2050.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE -22.041 , 15 
3.3.90.33.00 PASSAGENS EDESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 1 600 00 
600 T ransferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

999 302 CUSTEIO/ATENÇÃO PRIMÁRIA 

-91.344,80 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREF MUNIC DE TANQUE DO PIAUI 
RUA 1° DE OUTUBRO, 168 
01612616/0001-86 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 15 , DE 03 DE MARÇO DE 2025 - LEI N.421 

NATANAE SALES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 


